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Termo de Atualização de Prestação de Serviços públicos de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário 

O MUNICÍPIO DE IMBUIA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no C.N.P.J. nº 83.102.632/0001-93, aqui representada 

por seu PREFEITO, Deny Scheidt, doravante designada como 

MUNICÍPIO, e, doutro lado, a Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento "CASAN", inscrita no C.N.P.J. nº 82.508.433/0001-17, 

representada neste instrumento, na forma de seus atos constitutivos, por 

meio de seu representante legal sua Diretora-Presidente, E ng.ª Roberta 

Maas dos Anjos e seu Diretor adiante assinado, doravante designada 

CASAN. 

C O N SI D ER A NDO a necessidade de se alterar a relação jurídica 

em razão das obrigações impostas pela Lei federal 14.026, de 15 de 

julho de 2020 ("Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico"), de 

forma a que o Município e a CASAN, possam cumprir com o 

estabelecido naquela legislação, inclusive para afastar eventual 

responsabilização das mencionadas pessoas jurídicas ou de seus 

gestores; 

C O N SI D ER A NDO que o Novo Marco Regulatório do Saneamento 

Básico prevê que os contratos devem ser modificados para inclusão de 

metas (art. 11-B, § 1°, da Lei 11.445/2007, na redação da Lei 

14.026/2020), sejam as metas de universalização, disciplinadas pela 

Norma de Referência nº 2, de 4 de novembro de 2021, da Agência 

N acional de Águas e Saneamento Básico - ANA, bem como metas 

quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de 

perdas e de melhorias dos processos de tratamento, quando 

disciplinadas por Normas de Referências a serem editadas pela ANA; 













ANEXO 1 - METAS E INDICADORES 

A Tabela 1 abaixo apresenta as Metas de Universalização para os indicadores 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, conforme estabelecido 

na Norma de Referência nº 2, de 4 de novembro de 2021, da Agência 

Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA. 

Tabela 1: Metas de Universalização 

Índice de Índice de Índice de 

Ano Universalização Universalização Universalização 
do Abastecimento de Coleta de de Tratamento 

de Água(%) Esgotos(%) de Esgotos (%) 

2022 100% 0% 0% 
2023 100% 0% 0% 
2024 100% 0% 0% 
2025 100% 10% 10% 
2026 100% 20% 20% 
2027 100% 30% 30% 
2028 100% 40% 40% 
2029 100% 50% 50% 
2030 100% 60% 60% 
2031 100% 70% 70% 
2032 100% 80% 80% 
2033 100% 90% 90% 
2034 100% 90% 90% 
2035 100% 90% 90% 
2036 100% 90% 90% 
2037 100% 90% 90% 
2038 100% 90% 90% 
2039 100% 90% 90% 
2040 100% 90% 90% 
2041 100% 90% 90% 
2042 100% 90% 90% 
2043 100% 90% 90% 
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